
ESTADO DO CEARÁ 
PODER JUDICIÁRIO 

TRIBUNAL DE J USTIÇA 

AN EXO 4 DO E DITAL 

RECIBO DE RETIRADA DO EDITAL PELA INTERNET 

PREGÃO ELETRÔNICO N. _/2017 

OBS 1: Visando a possibi l idade de com unicação futura entre este Tribunal de J ustiça e essa em presa, 
sol icitamos de Vossa Senhoria, preencher o form ulário de recibo de retirada do Ed ital pela I nternet e remetê
lo à Comissão Permanente de Licitação por meio do fax (085) 3207- 7098 ou 3207-7100, antes do in ício da 
sessão. 

OBS 2: CASO O EDITAL SEJA RETIRADO NO SITE DO www.licitacoes-e.com.br  ESTA EXIGÊNCIA NÃO 
É NECESSÁRIA. 

EMPRESA ( RAZÃO SOCIAL): 

CNPJ N .o  

ENDEREÇO: 

E-MAIL :  

FON E/FAX: 

CIDADE: 

ESTADO: 

PESSOA RESPONSÁVEL: 

IDENTIDADE: 

Retiramos, através do acesso à pág ina .:..:w...:.w:....:w"-'.'-_______ , nesta data , cópia do Edital n ._/20_, 
do TJCE. 

_____________ de __ -:---__ de 201 7. 
(Local) (Data) 

Assinatura do Licitante 
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AN EXO 5 DO EDITAL 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EM PRESA DE PEQUENO PORTE 

(PAPEL TIMBRADO DO PROPON ENTE) 

D ECLARAÇÃO 

(nome /razão social) _____________________________ , inscrita 
no CNPJ nO por intermédio de seu representante legal o(a) 
Sr(a) portador(a) da carteira de identidade nO 
_________ e CPF nO , DECLARA, sob as sanções administrativas 
cabíveis e sob as penas da lei ,  ser (m icroempresa e empresa de pequeno porte) nos termos da 
legislação vigente, não possuindo nenhum dos impedimentos previstos no §4°, do artigo 3°, da Lei 
Complementar n .  1 23/2006. 

Local e data 

Assinatura do l icitante/representante legal 
(Nome e cargo) 
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AN EXO 6 DO EDITAL 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE QUE NÃO EM PREGA M ENOR 

PREGÃO ELETRÔN ICO N.  _/201 7 

DECLARAÇÃO 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  , inscrita no CNPJ n . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  , por intermédio de seu representante 
lega, 1  o(a) Sr(a) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  , portador (a) da Carteira de Identidade n . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  e do CPF 
n . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  DECLARA, para fins do disposto no inciso V, do art. 27, da Le i  n .  8 .666, de 21 de 
junho de 1 993, acrescida pela Le i  n .  9 .854 ,  de 27 de outubro de 1 999, que não emprega menor de dezoito 
anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos. 

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na cond ição de aprendiz ( ) . 

(DATA) 

(NOME) 

(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima). 

Ao Sr. 
Francisco S i rédson Tavares Ramos 
Presidente da Comissão Permanente de Licitação do T JCE 
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ANEXO 7 DO EDITAL 

MODELO DE DECLARACÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO SUPERVENIENTE À 
HABILlT ACÃO 

(razão social) , inscrita com o CNPJ nO 
------------------------------------�--�� por intermédio do seu representante legal 
--:-----:----:: __________________ ---:::-=-:--:' portador da Carteira de Identidade nO e 
do CPF , DECLARA, para fins de habil itação no Pregão Eletrônico n. _/201 7,  em 
cumprimento a exigência contida no artigo 32, parágrafo 2°, da Lei n. 8666/1 993, não apresentar fato 
impeditivo e superveniente à sua habil itação, estando ciente da obrigação de declarar ocorrências 
posteriores. 

Fortaleza, __ de _______________ de 201 7. 

Empresa Proponente 

Ao Sr. 
Francisco S i rédson Tavares Ramos 
Pres idente da Comissão Permanente de Licitação do T JCE 
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ANEXO 8 DO EDITAL 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA 

[ IDENTIF ICAÇÃO COMPLETA DO REPRESENTANTE DA LIC ITANTE], como representante devidamente 
constitu ído de [I DENTI FICAÇÃO COMPLETA DA L IC ITANTE] (doravante denominado [Licitante]) ,  para fins 
do d isposto no item 6.4.6 do Ed ital do Pregão Eletrôn ico n .  __ /201 7, declara, sob as penas da le i ,  em 
especial o art .  299 do Código Penal Brasi le i ro ,  que :  

a) a proposta anexa foi e laborada de maneira independente [pelo Licitante] , e que o conteúdo da proposta 
anexa não foi ,  no todo ou em parte, d i reta ou indiretamente, informado a, d iscutido com ou recebido de 
qualquer outro participante potencial ou de fato do Pregão E letrônico n .  __ /201 7, por qualquer meio ou 
por qualquer pessoa; 

b) a intenção de apresentar a proposta anexa não foi i nformada a ,  discutido com ou recebido de qualquer 
outro participante potencial ou de fato do Pregão Eletrônico n .  __ /20 1 7, por qualquer meio ou por 
qualquer pessoa; 

c) não tentou ,  por qualquer meio ou por qualquer pessoa , influ ir  na decisão de qualquer outro participante 
potencial ou de fato do Pregão Eletrônico n. __ /20 1 7  quanto a participar ou não da referida l icitação; 

d) o conteúdo da proposta anexa não será, no todo ou em parte, d i reta ou indiretamente, comunicado a, ou 
discutido com qualquer outro participante potencial ou de fato do Pregão Eletrôn ico n. __ /201 7  antes 
da adjudicação do objeto da referida l icitação; 

e) o conteúdo da proposta anexa não foi ,  no todo ou em parte , d i reta ou ind iretamente, informado a ,  
discutido com ou  recebido de qualquer integrante do(a) Tribu nal de Justiça do  Estado do Ceará antes da  
abertura oficial das propostas; e 

f) está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos poderes e 
informações para firmá-Ia. 

Ao Sr. 

______ , em _de ________ de 201 7. 

( [REPRESENTANTE LEGAL DO LIC ITANTE NO ÂMBITO DA L IC ITAÇÃO , COM I DENTIF ICAÇÃO 
COMPLETA] ) 

Francisco Sirédson Tavares Ramos 
Pres idente da Comissão Permanente de Licitação do T JCE 
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ANEXO 9 DO EDITAL 

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PRECOS 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N. __ /2017 

Aos do mês de do ano de , nas dependências do Tribunal de Justiça 
do Estado do Ceará,  CNPJ n. 09.444. 530/000 1 -01 , com sede na Avenida Min istro José Américo, s/n, Bairro 
Cam beba, em Fortaleza-CE,  neste ato representado pelo seu Secretário Geral ,  o Sr. 
________________ ' e pelo seu Secretário de Tecnologia da I nformação, o Sr. 
-:----, ___ --=�=_-__:_-___:___=-_:__=:--_:____:_' no uso de suas atribu ições, doravante desig nado 
simplesmente TJCE,  em face do Pregão Eletrônico n. __ /20 1 7 ,  RESOLVE Registrar o Preço da empresa: 

CNPJ 

-,--.,--_________ ' com sede na , n .  
Bairro , em neste ato representada por 

_-,-_-,---_____ ' para fornecimento , doravante denominado Fornecedor, 
sujeitando-se as partes às determinações da Lei n .  8.666/1 993 e suas alterações, da Lei n .  1 0.520/2002 e 
das Resoluções do TJC E  n .  4 ,  de 6 .3 .2008, n .  8, de 8.7.2009 e n. 2 ,  de 6.3 .20 1 5 ,  sendo observadas as 
bases e os fornecimentos ind icados nesta Ata. 

1. DO OBJETO 
1 . 1 .  A presente Ata tem por objeto o Registro de Preços para futura e eventual aq u isição de água 

m ineral  natural  em vasilhames de 20 l itros a fim de atender ao Tribunal de Justiça do Estado do 
Ceará ,  conforme especificações e quantitativos contidos no ANEXO 1, do Edital do Pregão Eletrônico n .  
_/20 1 7. 

Parág rafo Único: Integram a presente Ata, i ndependente de transcrição e no que não a contrarie, o Edital 
do Pregão Eletrônico n. __ /20 1 7  e seus anexos, bem como a proposta do Fornecedor, devendo ser 
observadas para o fiel cumprimento das obrigações assumidas . 

2. DO FORNECEDOR 
2. 1 .  O preço, a quantidade, o Fornecedor e a especificação do materia l registrado nesta Ata , encontram-se 

ind icado nas tabelas aba ixo: 
Fornecedora: 
CNPJ: 
Endereço: 
C lassificação Quantidade Produto Preço Un itário ( R$) 

LOTE I C p · ota n nclpa 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNID. QTD. 
VALOR VALOR 

MARCA UNITÁRIO TOTAL 

1 Água m ineral em vasi lhame de 20 I UN 35.250 R$ R$ 
2 Vasi lhames em regime de comodato UN 600 R$ R$ 

TOTAL R$ 

2.2. EMPRESAS CLASSI FICADAS : 

2.3. EMPRESAS DESCLASSIFICADAS : 

Fornecedora :  
C NPJ: 
Endereço: 
Classificação Quantidade Prod uto Preço Un itário (R$) 
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LOTE I I :  Cota Reservada de até 25% (vinte e c inco por  cento) do objeto para a contratação de microem presas e 
empresas de pequeno porte (Art 48 In ciso I I I  Lei Com plementar n 1 47/201 4) , , 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNID. QTD. VALOR VALOR 
MARCA UNITÁRIO TOTAL 

1 Água mineral em vasi lhame de 20 I U N  1 1 .750 R$ R$ 
2 Vasi lhames em reg ime de comodato U N  200 R$ R$ 

TOTAL 

2.4. EMPRESAS CLASSIFICADAS : 

2.5. EMPRESAS DESCLASSIFICADAS: 
Fornecedora :  
CNPJ:  
Endereço: 
Classificação Quantidade Prod uto Preço Un itário (R$) 

3. DO CADASTRO DE RESERVA DA ATA DE REG ISTRO DE P R EÇOS 
3. 1 .  O cadastro dos l icitantes que aceitaram cotar os bens ou serviços com preços iguais ao do licitante 

vencedor, na sequência da classificação do certame,  consta no Anexo II desta Ata. 
3 .2 .  A ordem de classificação, d isposta no item anterior, será respeitada quando da necessidade de 

real ização das contratações. 
3 .3 .  A classificação a que se referem os subitens 3. 1 e 3 .2 respeitará a ordem da ú lt ima proposta 

apresentada durante a fase competitiva da l icitação. 
3.4. As contratações as quais se referem este item serão formalizadas no caso de exclusão do l icitante 

detentor da ata, nas hipóteses previstas no subitem 9 .3 .  

4. DA ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
4. 1 .  O licitante vencedor deverá assinar a Ata de Reg istro de Preços dentro do prazo de 5 (cinco) d ias úteis, 

contados a partir da sua convocação. 
4 .2 .  O prazo estabelecido no subitem anterior poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando 

sol icitado pelo fornecedor e desde que ocorra motivo justificado aceito pela Administração. 
4 .3 .  É facultado à Administração, quando o l icitante vencedor convocado não assinar a Ata no prazo e 

cond ições estabelecidas, convocar os l icitantes remanescentes, nos termos do item 3 (três) desta Ata , 
para fazê-lo em igual p razo e nas mesmas cond ições propostas pelo primeiro classificado. 

4.4. A recusa injustificada do l icitante vencedor ou dos classificados no cadastro reserva em assinar a ata , 
dentro do prazo estabelecido no subitem 4. 1 ,  ensejará a apl icação das penalidades previstas no 
instrumento convocatório. 

5. DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES 
5. 1 .  É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela Ata de Registro de Preços, inclusive o 

acréscimo de que trata o § i O do art. 65 da Lei n. 8.666/1 993. 
5 .2 .  Os contratos firmados decorrentes desta Ata de Registro de Preços poderão ser a lterados, observado o 

disposto no art. 65 da Lei n. 8.666/1 993. 

6. DAS OBRIGAÇÕES DO T JCE:  
6. 1 .  Oferecer, para registro de preços, demandas est imadas por  produto com maior proxim idade poss ível de  

sua real idade ou programação de consumo, de forma que não sejam descaracterizadas as  vantagens 
financeiras de compras em maior escala. 
6. 1 . 1  A existência de preços reg istrados NÃO OBRIGA o Poder Judiciário Estadual a firmar as 

contratações nas quantidades estimadas no(s) anexo(s) ,  ficando-lhe facu ltada a uti l ização de 
outros meios, respeitada a legislação relativa às l icitações, sendo assegurado ao beneficiário do 
reg istro de preços a preferência de contratação em igualdade de cond ições. 

6.2. Notificar a Fornecedora sobre quaisquer irregularidades encontradas nos fornecimentos. 
6 .3 .  Pagar os valores empenhados, em até 30 (trinta) d ias após o recebimento definitivo, desde que os 

pedidos de pagamento venham acompanhados das devidas notas fiscais e das comprovações de 
recolhimentos fiscais ou certidões ju lgadas necessárias pela Secretaria de Finanças do Tribunal de 
Justiça do Estado do Ceará . 

6 .4 .  Exercer, através do Gestor da Ata de Registro de Preços, a fiscalização dos fornecimentos, a fim de 
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zelar pela boa execução do objeto licitado, comun icando ao setor competente qua isquer irregu laridades 
para que sejam adotadas as providências cabíveis. 

7. DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR 
7 . 1 .  Responsabil izar-se por todas as despesas fiscais ou comerciais d i retas e indiretas, incidentes sobre o 

fornecimento, i nclusive as de envio expresso, caso seja necessário, para atender atrasos ou resolução 
de problemas de inconformidade,  para os quais tenha concorrido direta ou indiretamente. 

7 .2 .  Não transferir a outrem ,  no todo ou em parte, a execução do objeto, sem prévia e expressa autorização 
do Departamento de Suprimentos e Logística , sendo que  a responsabi lidade técnica caberá sempre à 
Contratada, em qualquer caso, não sendo transferida sob nenhum pretexto. 

7 .3 .  Cu idar para que o material fornecido atenda, rigorosamente, a qual idade e as características 
especificadas nesta Ata. 

7 .4 .  Transportar os produtos desde o local de industrial ização/d istribuição até o local de entrega indicado. 
7 .5 .  Assumir  inteira responsabil idade por qualquer dano ou extravio causado durante o transporte e demais 

serviços pert inentes ao fornecimento, devendo comun icar ao Gestor da Ata de Registro de Preços, 
tempestivamente, a fim de que sejam adotadas as providências cabíveis. 

7 .6 .  Manter, durante o fornecimento, as mesmas condições da habil itação e qual ificação exigidas na 
l icitação. 

8. DAS CONDiÇÕES DE FORNECIMENTO 
8.1. Dos locais, prazos e serviços de entrega 

8. 1 . 1 O Objeto licitado deverá ser entregue em conformidade com as especificações estabelecidas nos 
anexos desta Ata, mediante apresentação termos de entrega (romaneios) , os quais deverão ser 
assinados pelos responsáveis pelos recebimentos das unidades. 

8 .2 .6 . 1  Ao final do período mensal ,  além da nota fiscal a empresa fornecedora deverá 
apresentar plani lha detalhada por un idade, contendo no m ínimo colunas com números dos 
romaneios, quantidades de garrafões , preço unitário e preços totais.  

8 .2 .6.2 Não serão aceitas como justificat iva para atrasos ou descontinu idade dos 
fornecimentos, problemas relacionados a estrutura física e admin istrativa do fornecedor 
(problemas com veículos, falta de produtos no estoque,  problemas com fabricantes, 
alteração de preços no mercado, etc . ) ,  a menos que estes sejam decorrentes de casos 
fortuitos ou de força maior, devidamente justificados ao Gestor da Ata de Reg istro de 
Preços. 

8. 1 .2 As ordens de fornecimento e as notas de empenho serão encaminhadas ao(s) fornecedor(es) via 
e-mail ou, em casos excepcionais, por telefone/fax. 

8 . 1 . 3 As pessoas , a serviço da empresa contratada, deverão estar sempre identificadas através de 
crachá e fardamento corporativo obrigatoriamente com calça longa, e, sempre que o produto ou 
atividade demandar, uti l izar os devidos EP l 's. 

8 . 1 .4 A fornecedora deverá, obrigatoriamente, fornecer todos os equ ipamentos de segu rança (EPl 's) 
em quantidades suficientes a seus funcionários e exig ir-lhes o uso, sempre que o produto ou 
atividade demandar, durante toda a prestação dos serviços , de acordo com as Normas de 
Segurança e Medicina do Trabalho. 

8. 1 .5 Q uando for sol icitado pelo Departamento de Suprimentos e Logística deste Tribunal de Justiça, a 
empresa fornecedora deverá fornecer relação com os nomes dos seus funcionários encarregados 
pelo transporte do material .  

8. 1 .6 A fornecedora deverá d ispor de equipamentos de transporte (carros plataformas,  armazéns, 
empilhadeiras etc . ) ,  quando necessário, sendo de sua responsabi l idade exclusiva todo e qualquer 
custo com os serviços de entrega e/ou substituição dos produtos, bem como com o transporte e 
a l imentação de seus funcionários. 

8 . 1 .7 Qualquer irregularidade, tanto de vício/defeito nos prod utos ou quantidades de fornecimento, 
deverá ser corrigida no prazo máximo de 24 horas, contadas a parti r do recebimento da notificação, 
que será efetuada por e-mail e/ou ofício expedido pelas un idades responsáveis pelo recebimento do 
materia l .  

8. 1 .8 Demais informações e esclarecimentos serão fornecidos pelo(a) Chefe do Serviço de 
Almoxarifado e pelo(a) D i retor(a) do Departamento de Suprimentos e Logística, através dos 
números telefôn icos : (85) 3207-7486 e (85) 3207-7492. 

8.2.  Do fornecimento de vasi lhames (garrafões) em reg ime de comodato 
8.2 . 1  Durante a validade do registro de preços ou validade do empenho por estimativa, o fornecedor se 
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obrigará a fornecer, em regime de comodato, a quantidade de até 800 (oitocentos) vasi lhames 
(garrafões) ,  sem custos ad icionais para esta Corte de Justiça. 

8 .2 .2 Os vasi lhames (garrafões) deverão ser retornáveis fabricados em polietileno tereftalato - PET, 
com n ítida visibi l idade, sem manchas, sem odor, sem furos ou microfuros, sem fissuras, sem 
amasso, contendo em seu corpo o prazo de validade do mesmo, conforme Portaria n. 387/08 do 
DNPM. 

8 .2 .3  ° Tribunal de Justiça se compromete a ressarcir o fornecedor por eventuais danos, perdas ou 
extravio de vas i lhames ocorridos nas dependências das unidades recebedoras desde que este não 
tenha dado causa ao fato. 

8.3. Das condições e dos prazos de validade dos prod utos 
8 .3 . 1  Os materiais/produtos deverão obedecer às prescnçoes e exigências contidas nas 

especificações desta Ata, bem como todas e quaisquer normas ou regu lamentações intrínsecas ao 
tipo de fornecimento. 

8 .3 .2 Os materiais/produtos deverão vir lacrados de forma a protegê-los da ação da luz, poeira e 
umidade, sendo que, nos casos de as embalagens apresentarem violação e dano de qualquer 
espécie, deverão ser substitu ídas pelo fornecedor, ainda que na fase de inspeção/ recebimento. 

8 .3 .3  Nas embalagens dos produtos deverá constar a data de va lidade e fabricação, bem como a 
condição de estocagem, faixa de temperatura ,  umidade, l imites e posições de armazenamento, 
exposição a raios solares e demais recomendações do fabricante. 

8 .3 .4 Quanto às embalagens dos materiais/produtos, quando necessário, devem ser consideradas 
inclusive aquelas extras necessárias para proteção durante os procedimentos de embarque,  
desembarque e transporte. 

8 .3 .5  Os materiais descritos nos lotes deverão possuir, no ato da entrega,  pelo menos 80% (oitenta por 
cento) da sua vida úti l  (validade). 

8.3.6 Os ve ículos, depósitos e demais equipamentos utilizados no armazenamento, transporte, 
distribuição, comercialização e entrega do produto ao consumido final deverão respeitar todas as 
d isposições da Resolução da Diretoria Colegiada da ANVISA n.  1 73 ,  de 1 3  de setembro de 2006. 

8 .3 .7 Havendo entrega de produtos em desacordo com as especificações do edital ,  caberá à un idade 
participante efetuar sua devolução ao fornecedor, sem prej u ízo da instrução de processo de 
apuração de responsabi l idade. 

8 .3 .8  Durante a vigência da Ata de Reg istro de Preços , o Tribunal de Justiça se reserva o d i reito de 
encam inhar 2 (dois) vasi lhames (garrafões) lacrados do prod uto, de lotes d ist intos, a cada 3 (três) 
meses, à qualquer laboratório acreditado pelo INMETRO, para análise técnica complementar das 
condições quím icas e microbiológ icas do referido produto. Bem como, poderá sol icitar os laudos 
técnicos e anál ise de qual idade da água de seu controle interno para fins de monitoramento, a 
qualquer tempo. 

8 .3 .9  Nos casos acima previstos o l icitante se obriga a arcar com todos os custos decorrentes do 
transporte e em issão do laudo técnico respectivo, devendo, para tanto, proceder ao pagamento do 
valor cobrado pelo laboratório em até 2 (dois) d ias úteis ,  contados do recebimento do boleto , o qual 
será encaminhado via e-mai l  ou fax. 

8 .3 .9 . 1  Caso o laudo complementar não seja conclusivo, o Tribunal de Justiça poderá sol icitar 
sua reanálise por outro laboratório acreditado pelo I N M ETRO, sem ânus,  nos moldes do 
item 8 .4 .9 .  

8 .3 .9 .2 Caso o laudo com plementar ind ique que o produto não atende às cond ições m ín imas 
estabelecidas na leg islação em vigor, o l icitante poderá, no prazo de 2 (dois) d ias úteis ,  
contatos do recebimento da cópia do laudo, solicitar, sob as suas expensas, a reanál ise do 
produto por outro laboratório acreditado pelo I N M ETRO , sendo certo que a não 
man ifestação no prazo estabelecido ensejará a paral isação imed iata dos fornecimentos e a 
abertura de proced imento de apuração de responsabil idade. 

8.4. Dos critérios de recebimento e ace itação do objeto 
8.4. 1 A menos que haja solicitação expressa das un idades recebedoras do material, ou que se 

evidencie necessidade de fracionamento por l im itação de volume ou peso de transporte, não serão 
aceitas entregas parciais ou em desacordo com as defin ições constantes na ordem de fornecimento. 

8.4.2 Os materia is/produtos entregues serão recebidos provisoriamente, para posterior verificação, 
fundamentado no Art. 73, inciso I I ,  a l ínea "a", da Lei n. 8 .666/1 993. 

8 .4 .3 ° recebimento defin itivo será certificado, no prazo de até 48 horas, contadas do recebimento 
provisório, pelos responsáveis das un idades recebedoras ou pela Comissão de Recebimento de 
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Materiais Adqu i ridos, nos casos previstos no Art. 1 5, §8° da Lei n .  8 .666/1 993, oportun idade em que 
será verificada a qualidade e quantidade do material entregue. 

8.4.4 O recebimento provisório ou definitivo, não exclu i  a responsabil idade civil pela solidez e 
segurança do seNiço, nem ético-profissional pela perfeita execução do estabelecido na ata de 
reg istro de preços , dentro dos l im ites estabelecidos pela lei .  

8 .4 . 5 É facultada a presença de representante do fornecedor no ato de conferência das q uantidades 
un itárias, características específicas e dados do material ,  quando recebidos de forma provisória para 
posterior conferência. 

9.  DA ATA DE REGISTRO DE P REÇOS 
9 . 1 .  Ata de Reg istro de Preços , durante sua vlgencia, desde que devidamente justificada a vantagem, 

poderá ser uti l izada por qualquer órgão ou entidade da Admin istração Pública que não tenha participado 
do certame licitatório, desde que cumpridas todas as exigências previstas na Resolução T JCE n. 2, de 6 
de março de 201 5. 

9 .2 .  Os órgãos e entidades que não participaram do reg istro de preços, quando desejarem fazer uso da Ata 
de Reg istro de Preços, deverão consultar o Órgão Gerenciador da ata para man ifestação sobre a 
possibi l idade de adesão, obseNando-se, ainda, as seguintes condições: 
9 .2 . 1 .  Caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, obseNadas as condições nela 
estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente de adesão, desde que não 
prejud ique as obrigações presentes e futuras decorrentes da ata ,  assumidas com o órgão gerenciador e 
órgãos participantes; 

9 .2 .2 .  As aquisições/contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por órgão 
ou entidade, a cem por cento dos q uantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na 
ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes; 

9 .2 .3 .  O quantitativo decorrente das adesões à ata de reg istro de preços não poderá exceder, na 
total idade, ao qu íntuplo do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o 
órgão gerenciador e órgãos participantes, i ndependente do número de órgãos não participantes que 
aderirem; 
9 .2 .4 .  Após a autorização do Órgão Gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a aquisição 
ou contratação solicitada em até 90 (noventa) dias, obseNado o prazo de vigência da Ata; 
9 .2 .5 .  Compete ao órgão não participante atos relat ivos à cobrança do cumprimento pelo fornecedor 
das obrigações contratualmente assumidas e a apl icação, observada a ampla defesa e o contraditório, 
de eventuais penal idades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação às suas 
próprias contratações , i nformando as ocorrências ao órgão gerenciador. 

9 .3 .  A FORNECEDORA terá o seu registro cancelado, por intermédio de processo admin istrativo específico, 
assegurados o contraditório e a ampla defesa, quando: 
9 .3 . 1 .  Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 
9 .3.2 .  Não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela 
Admin istração, sem j ust ificativa aceitável ;  
9 .3 .3 .  Não aceitar reduzir o preço registrado, na h ipótese deste se tornar superior àqueles praticados no 
mercado; 
9 .3 .4 .  Por razões de interesse públ ico devidamente motivadas; 
9 .3 .5 .  Não mantiver as condições de habil itação durante a vigência da Ata de Registro de Preços. 
9 .3 .6 .  For declarado inidôneo para licitar ou contratar com a Admin istração, nos termos do Art. 87, inciso 
IV, da Lei Federal n. 8 .666/1 993; 
9 .3 .7. For impedido de licitar e contratar com a Administração Pública nos termos do art .  r da Lei 
Federal n. 1 0. 520/2002. 

10. DAS SANÇÕES 
1 0. 1 .  Pela inexecução total ou parcial do objeto, o Tribunal de Justiça do Estado do Ceará poderá, ainda, 

garantida prévia defesa, apl icar ao FORNECEDOR as segu intes sanções: 
1 0. 1 . 1 .  Advertência; 
1 0 . 1 .2 .  Multa, na forma prevista neste termo de referência; 
1 0. 1 .3 .  Suspensão temporária de participação em licitação, por prazo não superior a 2 (dois) anos e 
impedimento de contratar com a Admin istração, por prazo não superior a 5 (cinco) anos; 
1 0. 1 .4. Declaração de i n idoneidade para l icitar ou contratar com a Admin istração Públ ica enquanto 
perdurarem os motivos determ inantes da pun ição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 
própria autoridade que apl icou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir a 
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Admin istração pelos preju ízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção apl icada com base no 
inciso anterior; 
1 0. 1 .5 .  Cancelamento do reg istro de preços. 

1 0.2.  I ndependente da apl icação das penalidades previstas no ed ital do Pregão Eletrôn ico relativas à 
execução do certame, a empresa vencedora, uma vez contratada,  sujeitar-se-á às sanções 
admin istrativas previstas neste termo de referência pelo cometimento das infrações e/ou faltas l istadas 
abaixo: 
1 0.2. 1 .  O atraso injustificado no fornecimento do material sujeitará o FORNECEDOR à mu lta de: 

a) 0 ,5% (cinco décimos por cento) ao dia sobre o valor total da nota de empenho, l im itada a 
incidência de 5 (cinco) d ias corridos; 
b) 4% (quatro por cento) sobre o valor total da nota de empenho, no caso de inexecução parcial ;  

b . 1 )  entende-se por inexecução parcial o atraso injustificado por mais de 5 (cinco) d ias após o 
término do prazo fixado para a entrega do objeto, até o l imite de 1 5  (quinze) dias; 

c) 1 0% (dez por cento) sobre o valor total da nota de empenho, no caso de inexecução total ;  
c. 1 )  entende-se por inexecução total o atraso injustificado por  ma is  de 15  (quinze) d ias após o 
término do prazo fixado para a entrega do objeto, sem que qualquer parcela do objeto tenha s ido 
entregue: 

d) 5% (cinco por cento) sobre o valor total da ata de registro de preços, caso esta venha a ser 
cancelada por inabi l itação da empresa em data posterior à homologação da licitação; 

1 0.3 .  O valor da multa poderá ser descontado do pagamento a ser efetuado ao FORNECEDOR caso não 
haja recolh imento voluntário no prazo de 1 5  (qu inze) dias corridos, contados a partir do recebimento da 
comun icação oficial. 
1 0 .3. 1 .  Se o valor descontado for insuficiente, fica o FORNECEDOR obrigado a recolher sua 
complementação dentro de 10 (dez) dias, contados da data da efet ivação do desconto parcial .  

1 0 .4. Cabe à Secretaria de Admin istração decid ir sobre o cancelamento da Ata de Registro de Preços por 
inexecução parcial ou total do objeto, med iante formalização por despacho do Departamento de 
Suprimentos e Logística, assegurado ao fornecedor o d ireito à ampla defesa e ao contraditório. 

1 0.5 .  O registro de preços, nos casos previstos na leg islação, será cancelado pela Presidência do Tribunal 
de Justiça após formalização da Secretaria de Adm inistração, sendo assegurado ao fornecedor o dire ito 
à ampla defesa e ao contraditório. 

1 0 .6.  Independente da aplicação das penalidades previstas no Ed ital do Pregão E letrônico n .  2 1 /201 6 , 
relativas à execução do Certame, a empresa vencedora, uma vez contratada,  pela inexecução total ou 
parcial do objeto ou por inabi litação, sujeitar-se-á, garantida a prévia defesa, às sanções admin istrativas 
acima especificadas . .  

1 0.7. As sanções acima descritas poderão ser aplicadas de forma d istinta o u  cumu lativa; 
1 0.8 .  O valor da mu lta poderá ser descontado do pagamento a ser efetuado ao Fornecedor; 
1 0.9 .  Se o valor do pagamento for insuficiente, fica o Fornecedor obrigado a recolher a importância devida 

no prazo de quinze d ias, contado da comun icação oficial. 
1 0. 1 0. Nenhuma sanção será apl icada sem o devido processo admin istrativo, oportun izando-se defesa 

prévia ao interessado e recurso nos prazos defin idos em Lei, sendo-lhe franqueada vistas ao processo. 

11. DA CONTRATAÇÃO 
1 1 . 1 .  O(s) produto(s) registrado(s), respeitados os termos consignados na leg islação e na presente Ata de 

Reg istro de Preços, será(ão) adquirido(s) segundo conven iência para o Tribunal de Justiça. 
1 1 .2 .  O instrumento contratual será substituído pela nota de empenho ou instrumento equ ivalente emitido 

em favor da beneficiária da Ata de Reg istro de Preços para todos os efe itos, de acordo com o § 4°,do 
art.62, da Lei Federal n .  8 .666/1 993. 
1 1 .2 . 1 . O Ed ital do Pregão E letrônico n . 1 /201 7 e a proposta de preços serão partes integrantes da 
contratação. 
1 1 .2 .2. Na emissão da nota de empenho ou instrumento equ iva lente, será exigida a comprovação das 
condições de habil itação exig idas no Edital de Pregão Eletrônico n. 1 /2017 ,  as quais deverão ser 
mantidas pela fornecedora durante todo o período da contratação. 
1 1 .2 .3 .  Quando a adj udicatária não comprovar as condições habi l itatórias consignadas nesta Ata, ou 
recusar-se a receber o instrumento equ ivalente de contrato, poderá ser convidado outro licitante pelo(a) 
pregoe iro(a), desde que respeitada a ordem de class ificação, para depois de comprovados os requ isitos 
habi l itatórios e feita a negociação, fi rmar  a contratação. 

1 1 .3 .  Após a assinatura da ata de registro de preços, o Departamento de Suprimentos e Log ística decid irá a 
forma de empenho dos valores a serem utilizados no pagamento do(s) fornecedor(es), podendo este 
ser feito de forma ord inária ou por estimativa, sendo que ,  em ambos os casos, será encaminhada uma 
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cópia da respectiva nota de empenho ao fornecedor para conhecimento. 
1 1 . 3. 1 .  O empenho ordinário será realizado quando, durante o prazo de validade da ata de registro de 
preços , o Tribunal de Justiça puder determinar a quantidade exata de materiais/produtos que se 
pretende adquiri r  em dado momento. 
1 1 .3 .2 .  O Empenho por estimativa será realizado quando, durante a validade da ata de registro de 
preços , o Tribunal de J ustiça não puder defin i r  a quantidade exata de materiais/produtos que se 
pretende adquir ir  em determ inado período de tempo. Neste caso, a nota de empenho será emitida 
previamente e encaminhada para conhecimento do fornecedor, sendo que as entregas dos 
materiais/produtos deverão ser realizadas de acordo com as ordens de fornecimento emitidas 
posteriormente. 

1 1 .4. De acordo com a Resolução do CNJ n. 7, de 1 8. 1 0.2005, é vedada a contratação de empregados que 
sejam cônjuges, companheiros ou parentes em l inha reta, colateral ou por afin idade, até o terceiro g rau,  
inclusive, de ocupantes de cargos de d i reção e de assessoramento, de membros ou ju ízes vinculados 
ao respectivo Tribunal  (CONTRATANTE). 

1 2. DO PAGAM ENTO 
1 2 . 1 .  Os pagamentos serão realizados através de depósito bancário preferencialmente nas agências do 

BANCO BRADESCO S/A, em até 30 (trinta) dias após o recebimento defin itivo do objeto constante de 
cada uma das Ordens de Fornecimento de Bens pelo Tribunal de Justiça, mediante apresentação de 
fatu ra/nota fiscal, atestada pelo setor competente deste Tribunal de J ustiça , e também de apresentação 
de certidões que comprovem a regularidade da empresa com o fisco Federal ,  Estadual e Mun icipal, 
FGTS e INSS e débitos trabalhistas. 
1 2 . 1 . 1 .  As un idades recebedoras deverão enviar atesto com informações relativas as quantidades 
recebidas no período, a Ata de Registro de Preços e nota fiscal correspondentes. 
1 2 . 1 .2 .  A(s) nota(s) fiscal(is) deverá(ão) ser emitida(s) em nome do Tribunal de Justiça do Ceará -T JCE, 
CNPJ n .  09444530/000 1 -01 . 
1 2 . 1 .3 .  Nenhum pagamento isentará a empresa fornecedora das suas responsabil idades e obrigações 
assumidas na ata de registro de preços. 
1 2 . 1 .4 .  O Tribunal de Justiça do Ceará não se responsabil iza por qualquer despesa bancária,  nem por 
qualquer outro pagamento não previsto nesta Ata. 

1 2 .2. Caso seja constatada alguma irregu laridade nas certidões exigidas no item 1 2. 1 ,  o pagamento será 
feito com ressalva, sendo que o fornecedor será notificado para regularizar as pendências apontadas no 
prazo de 5 (cinco) d ias corridos, contados no recebimento da notificação, sob pena de incorrer na mu lta 
d iscrim inada na a l ínea "d" do subitem 1 0 .2 . 1  e ter o registro de preços cancelado. 

1 3. DO REAJUSTAM ENTO E DO C RÉDITO O RÇAM ENTÁRIO 
1 3 . 1 .  O(s) preço(s) será(ão) fixo(s) e i rreaj ustável(eis) pelo período de 1 2  (doze) meses, a contar da 

assinatura da Ata de Registro de Preços. 
1 3.2.  Os recursos financei ros correrão por conta do Fundo Especial de Reaparelhamento e Modernização do 

Poder Judiciário do Estado do Ceará - FERMOJ U ,  tendo como Fonte dos RECURSOS DIRETAMENTE 
ARRECADADOS, nas segu intes dotações orçamentárias: 

04200031 .02.1 22.500.21 81 4.1 500000.33903000.27000.1 .20 
04200031 .02.1 22.500.22576.1 500000.33903000.27000.1 .20 

1 3 .3 .  Os preços registrados na Ata de Registro de Preços poderão ser revistos, obedecendo aos parâmetros 
constantes nos artigos 1 6, 1 7  e 1 8, da Resolução n. 2/201 5 de 6 de março de 201 5, do Tribunal de 
Justiça do Estado do Ceará ;  

1 3.4. Quando o preço in icialmente registrado, por motivo superven iente, tornar-se superior ao preço 
praticado no mercado ,  o T JCE (órgão gerenciador) deverá: 
1 3.4 . 1 .  Convocar o Fornecedor visando à negociação para redução de preços e à sua adequação aos 
praticados pelo mercado; 
1 3 .4.2.  Frustrada a negociação, o Fornecedor será l iberado do compromisso assumido; 
1 3 .4 .3 .  Convocar os demais Fornecedores visando igual oportun idade de negociação. 

1 3. 5 .  Quando o preço de mercado, por motivo superven iente, tornar-se superior aos preços registrados e o 
fornecedor, mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o 
T JCE (órgão gerenciador) poderá: 
1 3 .5. 1 .  Liberar  o fornecedor do compromisso assumido, sem apl icação da penalidade, desde que 
confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, e desde que o requerimento 
ocorra antes da ordem de compra; 
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1 3 .5 .2 .  Convocar os demais fornecedores visando igual  oportunidade de negociação; 
1 3 .5 .3 .  Não havendo êxito nas negociações , o T JCE deverá proceder ao cancelamento do bem ou da 
Ata de Registro, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 

1 3 .6. Nenhuma contratação será efetuada sem a prévia ind icação da disponib i l idade orçamentária. 

14. DA VIGÊNCIA 
1 4. 1 .  A Ata de Registro de Preços terá val idade pelo prazo de 12 (doze) meses, contados a partir da data de 

sua assinatura.  

15.  AS DISPOSiÇÕES GERAIS 
1 5 . 1 .  O Reg istro de Preços objeto desta Ata e a sua assinatura pelas partes não gera ao T JCE a obrigação 

de solicitar os fornecimentos que dele poderão advir independentemente da estimativa de consumo 
indicada no respectivo Ed ital de Licitação. 

1 5.2.  A empresa signatária desta Ata , cujo preço é registrado, declara estar ciente das suas obrigações para 
com o T JCE,  nos termos do Ed ital da respectiva Licitação e da sua Proposta, que passam a fazer parte 
integrante da presente Ata e a reger as relações entre as partes , para todos os fins. 

16. DO FORO 
1 6 . 1 .  É competente o Foro da C idade de Fortaleza, Estado do Ceará ,  para d i rimir  quaisquer dúvidas, 

porventura ,  oriundas da presente Ata de Reg istro de Preços. 

1 7. DO ÓRGÃO GESTOR DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
1 7. 1 .  Órgão responsável e participante ún ico do  reg istro de preços é o Tribunal  de Justiça do Estado do 

Ceará. 
1 7.2.  A Ata de Reg istro de Preços será gerida pelo Departamento de Suprimentos e Log ística, podendo ser 

nomeado um servidor específico para fiscalizar a execução do objeto registrado e as cond ições de 
habil itação do fornecedor. 

E por estarem justas e compromissadas, as partes assinam a presente Ata em 2 (d uas) v ias de igual  teor e 
forma. 

Fortaleza, __ de ______ de 201 7. 

PELO TJCE :  

PELO FORNECEDOR: 

TESTEM U NHAS: 
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ANEXO I DA ATA DE REGISTRO DE P REÇOS 

ESPECIFICAÇÕES E QUANTIDADES 
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DEPARTAM E NTO DE SUPRIMENTOS E LOGíSTICA 

ANEXO I - ESPECIFICAÇÕES E QUANTIDADES 
ÁGUA MINERAL EM VASILHAMES DE 20 LITROS 

\ I f 

LOTE ÚNICO 

ITEM 

001 

MATERIAL 

AGUA M INERAL EM 
VASILHAME DE 20LT 

FAMíLIA 
GÉNEF\OS O E  

ALIM E N TAÇÃO 

GRUPO 

MA1T nt,\1 Dr 
CONSUMO 

UNo M ED. QUANT. LICITAR 

UNIDN)[ 47.000 

ESPECIFICAÇÂO TÉCNICA: 

' ÁGUA M INERAL, NATURAL DA FONTE . SEM GAS. NÃO A.DIC IONADA Dl: SAIS PRÓPRIA PARt\ CONSUMO HI Jtv1i\NC' 
ACONDICIONADA EM VAS ILHAME (GAR RAFÃO) RETORNAvEL FABRICADO EM POLlETILFNO TERC fTI\LAro - PI f t'OM 
NITIDA V IS I 81L1DADE SEM MANCHAS. SEM ODOR. SEM FunOs OU MICRO FUROS. S E M  FIS8UrV\S SCM AMM<iO 
LACRADO COM TAMP,I\' RÓTULOS INTACTOS DE ACORDO COM O l\ll0DELO APROVADO PELO DNPM COM PI�A70 DF 
VALIDADE MINIMO DE 90 (NOVENTA) D IAS FORNECIMENTO VASI LHAME DE 20 LITROS FOF<NECIDOS f M Hl:GIM! m, 

, COMODATO CONTENDO O PRAZO D E  VALI DADE DO VASIUIAM E (CONFORM E  PORTARI.!\ 387108 ro DNPMj nn : n  
, INCLUSO POSTO Dili FORTALEZA 

r 

VALIDADE MíNIMA 

OBSEfNAR EXIGr':NCIAS ESTIPUI.AD/l..S NO 
TERMO DE REFERÊNCIA 

ITEM 

002 

MATERIAL 

VASILHAMES Ervl 
R EGIME DE 
COMODATO 

GARANTIA 

OBSEHVAf� EXIGÊNCIAS ESTIPUI. ADAS NO 
TERMO DE R E FD�ÊNCI/\ .  

FAM íLIA 

ctôNFROS DF 
ALIME NTAÇÃO 

GRUPO 

MATEf�IAL DE 
CONSUMO 

T I P O  DE GARANTI A :  

TROCA 

UNo MED. QUANT. LICITAR 

UN I DADE 800 

ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA: 

RESSARCIMENTO DE VASILHAMES FORNECIDOS EM REGIME DE COMODATO. EVE N T UALME N ll [)l\NIf-ICAOOS OU 
EXTRAVIADOS NAS DEPENDÊNCIAS DAS U N I DADES RECEBEDORAS. DESDE QUE: o FORNECEDOR NÃO Tf'NHi'l [lADO 
CAUSA AO FATO 
REFERÊNCIA: VAS ILHAME (GARRAFAO) VAZIO. RETOR NAVEL . COM CAPlICIDADE Pi\R'\ 20 (VINTE) LITROS FABP IC!\DO 
TEREFTALATO ' P E T. COM N íTIDA VISIBILIDADE SEM MANCHAS. SEM 0001, SEM rUROS OU 1I.·1 ICRO nJRO:� SEM 
FISSURAS. SEM AMASSO. CONTENDO O PRAZO DE VAL IDADE DO VASI I. LIAME (CONFOr�M[ POR1Af�II\ 387;OR DO DNI'M) 
FRETE INC LUSO. POSTO EM FORTALEZA 

VALIDADE MfNIMA GARANTIA TIPO DF GAHANTIA. 
OBSERVAP EXIGFNCIll,S E STIPULADAS NO 

TERMO DE REFERLNC I A . 

OBSEINAn EX IGf".NCIAS F ST If.'ULADfIS NO 
TERMO D E  REFFRrCNCIA. 

TROCA 

, --�-�--. �-_.- �.- -- OBSERVAçóÊS"S9BRft6iS)LÓTE(S}E PRõDufO(Sl--� 
.- . RESPONSÁVEIS PELO"REcEf3"rMENTÔ! ATESTO ' 

RES PONSÁVEIS 
P E LO 

HECEBIMENTO/ 
ATESTO 

ENDEREÇOS • RESPONSÂ VEIS 

Serviço de Almoxa rifado do T JCE - Av Gal. IVonso Albuquerque Chefe do Serviço de 
Lima. SIr' Centro Adm. Governador Virgílio Távora. Bairro Cambeba Almoxafjf�do 

2 Forum Clóvis Beviláqua - t{ua Desembar9adO' FlJnano Sencvldes. Diretor do Departamento 
1 220. Bairro Agua Fria Património e Serviço,,> Gerills 

3 i Fórum das Turmas Recursais Prof. Dolor Barreira - Av. Santos Diretor de Secretária 
Dumont í 400 - Aldeola 

4 Creche Escola do Poder Judiciàrio - f�lIa Roberto Silva. 70 - Edson Coordellc1dor(a) 
Quewoz 

5 ESMEC · Escola Superior da Magistratura - Rua Ramires Maranhão Diretor de Secretária 
do Va le. 70 - Água F na 

6 Fórum de Caucaia _. Rua 1 5  (le Outubro. "ln Pabu;;su Diretor de Secretária 



RESPONSÁVEIS 
PELO 

H ECEBIMENTOI 
ATE S TO 

LOCAIS DE 
ENTREGA DOS 

PRODUTOS 

LOCAIS DE 
ENTREGA DOS 

P RODUTOS 

7 J uizado Especial de Caucaia - Rua Pres, Getúlio Vargas, n" 251 Diretor de Secretária 
Centro 

8 Fórum de Maracanaú - Rua Edson Queiroz, sin Centro 

9 J u izado Especial da Maracanaú · Rua Edson Quelfoz, s/n Centro 

Diretor de S ecretária 

Diretor de Secretária 

, lOCAIS OE I'iNTRifGA OOS PROOLlfos , 
" 

'" , 
, 

, 
• I 

._ ,...'> _",,,_ . �"",,,,,,,,,,,,,�"""',,. '_" ' _ _  '" .... " . . " " "'''''_' _' '''--Yd�v.'''''''''",�,.�_, $'.� ................ � 
Serviço de Almoxarifado do T JCE - Av Gal. Afonso Albuquerque lima, s/n, Cefltro Adrn Governador 
Virgil io Távora, Bairro Cambaba 

2 Corregedoria Geral de Justiça do T JCE - Centro Administrativo Governadcr Vlrgll io Tavora -
Cambeba 

3 COI Centro de Documentação e Informática do T JCE - Centro Administrativo Governador Vlrgil io 
Tavora - Cambeba 

4 Fórum Clóvis Beviláqua - Rua Desembarga(jor Flonano Benevides, 220, Bairro Agua Fria 

5 Fórum das Turmas Recursais Prof. Dolor Barreira - Av Santos Dumont, 1 400 - AldeOta 

G Creche Escola do Poder Ju d i ciário - Rua Roberto S ilva 70 - Edson Queiroz 

7 ESMEC - Escola Superior da Magistratura - Rua R amires Maranhão do Va le , 70 - Agua Fna 

8 J u izado da Infãncia e da Juventude - 5" Vara - Rua Tabelião Fabião 1 14  - Olavo Bllac 

9 Depósito Público - Rua .Jorge Durnar, 1 51 7  - Gentilardia 

10 J uizados Especiais - 1 " Unidade - Rua Dr, João Gu ilherme , 257 - An toniO Bezerra 

11  Juizado$ Especiais - 2' Unidade - Av. GOdofredo MaCle!. 3100 - Maraponga 

1 2  Juizados Especia is - 3 '  Un idade - Rua Herminla Bonavides, s/n' - Vicente Plnzon 

1 3  Juizados Especia is - 43 Unidade - Av d a  UniverSidade, 3288 - Benfica 

14 Juizados Especiais - 53 Unidade - Rua 729, 443,  3" EIapa - Conjunto Ceará 

1 5  Juizados Especiais - 6 "  Unidade - Rua Santa Efigênla. 305 - Messe)ana 

16 Juizados Especiais - 7" Unidade - Rua Desembargador João Fllmino, 360 - Montes€! 

1 7  Juizados Especiais - 8 "  Unidade . .  R u a  Barão d o  R I O  Branco, 2922 .. José Bonifácio 

1 8  J uizados Especiais - 9" U n idade .. R u a  Almirante Maximiano d a  Fonseca , 1 395 - Edson Quelroz 
Anexo Faculdade 7 de setembro .. FA7 

1 9  

20 

11 

Juizados Especiais - 1 0· Unidade e Juizado Móvel - Hua Mano Mamede. 1 301  - Fà:lfna 

Juizados Especiais - i i "  Unidade - Rua do Lago, 340 - Tancredo Neves 

Juizados Especiais .. 1 2" Unidade - Rua Visconde Mauá, 1 940 - Aldeota - Anexo Faculdade 
Integrada do Ceará .. Fie 

22 Juizados Especiais - 1 3' Unidade - Rua Dr. Almeida Filho, 636 - Monte Castelo 

23 I Juizados Especiais - 1 4" U nidade - Rua Carlos Chagas, 800 - Bom Sucesso I 
24 I Juizados Especia is - 1 5" Un i dade - Av C, 421 , Conjunto Nova Assunção .. Barfa do Ceará 

25 
'
J uizados Especiais - 1 6' Unidade - Rua Flonano Benevides 220 - CEP 60,1 90-800 

26 Juizados Especiais - 1 7' Unidade -Av, Gal. Osório de Paiva, 1 200 - Parangaba 

27 Juizados Especiais - 1 8" Unidade - Av K. 1 30 - 1" Etapa - Conjunto José Valler 

, '- I ,. 



28 J uizados Especiais - 1 9" Unidade - Rua Betel , 1 330 - Serr I I1t'é1 

29 Juizado da Violência Doméstica e Familiar contra a Mulher - Av da UrwerSidade 32b 1 - Benfica 

30 Juizado Especial - 20' - Unidade - RI1i1 General Rezerril 722 - Centre 

3 1  J uizado Especial - 2 2' - Unidade - Rua Armando DallÓllio 1710  - Luclino Cavalcante 

n Juizado Especial - 23" - Unidade - Av, Wasll1ngton Soares, 1 32 1 ,  Águo Fno - ( J' Unidade do i1n tl(;O 
anexo do FF8 ) - U NIFOR - Bloco Z 

33 Juízado Especial - 24" - U n i dade - Av Santos D umont l800 - Dunas LOCAIS DE 
ENTREGA DOS 

PRODUTOS , 34 : Juízados Especiais - 25" Unidade - Juízo Auxiliar - Rua üsóno Palmella, 260 - Va fJota - An,oxo 
, Faculdade Farias Brito - rrB 

PRAZO PARA ENTREGA 

DOS PRODUTOS 

FORNECIMENTO 

RECEBIMENTO DOS 

PRODUTOS 

VALIDADE 

GARANTIA 

, 
35 i F6rum ele Caucaia - Rua 1 5  de Outubro s/n Pabussu 

36 J uizado Especial de Caucaia - Rua Pres GetClHo Vargas, n" 251 Centro 

37 Fórum de Maracanall - Rua Edson Que'rtl?, sin Centro 

38 Juizado Especial de Maracanaú - Hua Edson Queiroz, sfl' Centro 

39 Vara de Audiência de Custódia ·  Rua ConseHle.ro Tm� ião, n" 1 88,  J':J�é Hon'!ac'o 

Observar eXigências estipuladas no Termo de Referênc;a 

üs pedidos d e empenho se d a rão excluslvarllente corno Empenho Dor esfHnatl'Jil rp':;P0ifilnr1;) )', 
quantidades f1l l n l\lêlS por pedidos equivalentes '1 50 (ci nquEnta) u nidades de água m i ne!'? 1 em 
vasilhames de 20 litros, 

- Os m ateria is/produtos deverão vir lacrados de forma a protegt>-Ios da aç'io da hil poeira e dflwl"n,' 
nas embalagens dos produtos deverão constar a data de validade e faLHlcação bPnI cornu d (" ldIC:4c' 
de eslocagem, faixa de temperatu ra, umidade, "mires e pos ições de armazenamento exp051ç 'ir) a fllr'<,; 
solares e demais recomendaç6es do fabrica nte 

Observar eXigências estipuladas no Termo de Re!erénoa, 

Observar e:,ig�:nclas estipuladas no Termo de f�eferênc'a 

,.; 
" 



ESTADO DO CEARÁ 

PODER JUDICIÁRIO 

TRIBUNAL D E  JUSTIÇA 

DEPARTAMENTO DE SUPRIMENTOS E LOGíSTICA 

ANEXO II - RES UMO DO LOTE 
ÁGUA MINERAL EM VASILHAMES DE 20 LITROS 

LOTE Ú NICO 
f-i ITEM 

oe' 

01'2 

DESCRiÇÃO RESÜ�DA 
ÁGUA MINERAL EM V.i\SILHAME DE 20L T 

VASILHAMES EM R EGIME DE COMODATO 

UNIDADF 25444 

UNIDADE 43,5 

QUANT. 
2· GRAfJ 

21 5"" 

305 

5 f·, 

47.000 

800 

" 

!I i' I 1 ,  
I I , 



ESTADO DO CEARÁ 
PODER J1JDICIÁRIO 

TRIBUNAL DE J1JSTIÇA 
ANEXO I I  DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

FICHA DE DADOS DO REPRES ENTANTE LEGAL 

Dados pessoais do(s) representante(s) e/ou procurador(es), devidamente habi l itados, do futuro 
FORNECEDOR, ind icado(s) para assinatura da Ata de Reg istro de Preços: 

NOME 

NACIONALIDADE 

ESTADO CIVI L 

PROFISSÃO 

RG 

CPF 

DOMiC íLIO 

C IDADE 

UF 

FONE 

FAX 

CELULAR 

E-MAIL  

Pregão Eletrônico 11. 1 /2 0 1 7  
R P  para Aquisição de recargas de á g u a  mineral natural em vasilhames de 20 l i tros 



ESTADO DO CEARÁ 
PODER JUDICIÁRIO 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
ANEXO I I I  DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

CADASTRO DE RESERVA 

Aceitam cotar os bens ou serviços objeto desta Ata de Reg istro de Preços com preços iguais ao do 
l icitante vencedor do Pregão Eletrônico n .  _/20_, do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará, na sequência 
da class ificação do certame, os segu intes fornecedores: 

Fornecedor CNPJ E ndereço Representante Informações para cantata 
legal (telefone,  e-mai l ,  etc . )  

o prazo de validade improrrogável da Ata de Reg istro de Preços é de 12 (doze) meses, contado da 
data da sua assinatura, exclu ído o dia do começo e inc lu ído o do vencimento. 

As especificações técnicas constantes do Ed ital do Pregão Eletrônico n. _/20_ integram esta Ata 
de Reg istro de Preços, independentemente de transcrição 

Pregão Eletrõnico n. 1 /2017 
R P  para Aquisição de recargas de água mineral natural em vasilhames de 20 litros 




